
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco

PROJETO DE LEI Nº     /2013

EMENTA: Institui   a   Copinha 
de   Futebol   Infantojuvenil 
Municipal  na  Rede Pública  de 
Ensino   Municipal   e   dá   outras 
providências

A CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE RESOLVE:

Art. 1º  Fica instituída a Copinha de Futebol Infantojuvenil Municipal na Rede 
Pública de Ensino Municipal de Recife.
§ 1º  A Copinha de Futebol Infantojuvenil Municipal será disputada entre todas 
as escolas da rede pública de ensino do Município, e a Secretaria de Esportes 
Municipal premiará as escolas vencedoras, bem como os alunos jogadores.
§   2º      A   premiação   poderá   também   ser   feita   por   instituições   e   empresas 
particulares em convênio com a Secretaria.
§ 3º  A instituição ou empresa que promova a premiação prevista no parágrafo 
2 desta lei terá direito a divulgar sua colaboração para o evento.
§ 4º  Os prêmios aos vencedores deverão representar incentivos aos estudos 
e à formação dos discentes, como viagens a lugares históricos do país.
Art. 2º  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art.   3º     O Poder  Executivo   regulamentará  a  presente  Lei  no  prazo  de 60 
(sessenta) dias.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em               de 2013.

Romerinho Jatobá

Vereador – PR

JUSTIFICATIVA
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco

O   esporte,   enquanto   atividade   física   organizada   é   fundamental   não 

apenas para o desenvolvimento físico e motor. Ele oferece assim uma ampla 

gama de ações destinadas a preencher não só o tempo livre de crianças e 

jovens afastandoos das ruas, como também contribuir para sua formação e 

ajudar nas diferentes formas de socialização. 

O futebol se consolida como um grande aliado na formação das nossas 

crianças   e   jovens.   Tornase   evidente   os   inúmeros   benefícios   que   esse 

esporte traz para a vida dos jovens.

Especialmente no Brasil, essa atividade   tem uma importância notável. 

Culturalmente e tradicionalmente é o esporte predileto de crianças e adultos, 

chegando, muitas vezes a ser chamado de “febre nacional”. Entre todos os 

esportes, ele é o que mais se destaca.

Sendo   assim,   o   determinado   projeto   se   faz   necessário   por   motivos 

aparentes nesse texto. Destacase não só a importância do presente projeto 

de  lei  como também solicita  que o  respectivo seja aprovado,  ademais se 

solicita aos nobres pares o relevante e necessário apoio.

Romerinho Jatobá 

Vereador – PR
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